Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº. 3, de 20 de maio de 1999. 





DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 10 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 





Artigo 1o. - O artigo 10 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis passa a vigorar com a seguinte redação:  





	  “Artigo 10 - O número de vereadores à Câmara Municipal de Cordeirópolis será de 9 (nove), observados os limites estabelecidos pela Constituição Federal, em seu artigo 29, IV, “a”. 





Artigo 2o. - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir da próxima legislatura. 


 





Câmara Municipal de Cordeirópolis, 20 de maio de 1999.
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